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 Lei n.º 26/2011
de 16 de Junho

Transferência de farmácias (primeira alteração
ao Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de Agosto)

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao artigo 26.º do Decreto -Lei 

n.º 307/2007, de 31 de Agosto

O artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, a proprietária pode, dentro do mesmo município, 
transferir a localização da farmácia, desde que observe 
as condições de funcionamento.

2 — Na apreciação do pedido de transferência da locali-
zação da farmácia ter -se -á em atenção os seguintes critérios:

a) A necessidade de salvaguardar a acessibilidade 
das populações aos medicamentos, a sua comodidade, 
bem como a viabilidade económica da farmácia, cuja 
localização o proprietário pretenda transferir;

b) A melhoria ou aumento dos serviços farmacêuti-
cos de promoção de saúde e do bem -estar dos utentes.

3 — A autorização da transferência de farmácia está 
sujeita a parecer prévio da câmara municipal competente 
em razão do território, a emitir no prazo de 60 dias a con-
tar da data da entrada do pedido nos respectivos serviços.

4 — Quando desfavorável, o parecer a que se refere 
o número anterior é vinculativo.

5 — A não emissão do parecer a que se refere o n.º 3, 
no prazo fixado para o efeito, entende -se como parecer 
favorável.

6 — Sem prejuízo da observância do disposto nos nú-
meros anteriores, o requisito da distância mínima entre 
farmácias, tal como definido em diploma próprio, não 
é aplicável no caso de transferência dentro da mesma 
localidade, desde que:

a) Seja previsível a melhoria da qualidade da assis-
tência farmacêutica;

b) Não ocorra alteração da cobertura farmacêutica;
c) Os proprietários das farmácias situadas a distância 

inferior à definida no diploma a que se refere o presente 
número declarem por escrito a sua não oposição;

d) A nova localização da farmácia respeite as áreas e 
divisões legalmente exigíveis para aqueles estabelecimentos.

7 — O disposto na alínea c) do número anterior 
apenas é aplicável no caso de a transferência resultar 
numa maior proximidade geográfica entre a farmácia 
a transferir e as existentes.»

Artigo 2.º
Pressupostos a verificar na transferência nos concelhos limítrofes

As farmácias situadas em municípios com uma capita-
ção inferior à exigível, nos termos definidos em diploma 
próprio do Governo, para a abertura de novas farmácias, 
podem transferir -se para os concelhos limítrofes com ca-
pitação superior, desde que sejam observadas as condições 

de funcionamento e se verifiquem, cumulativamente, os 
seguintes pressupostos no município de origem:

a) Existam farmácias a menos de 350 m da farmácia 
que se pretende transferir;

b) A capitação nesse município não se torne superior 
à legalmente exigível para a abertura de novas farmá-
cias.

Artigo 3.º
Alteração ao artigo 48.º do Decreto -Lei 

n.º 307/2007, de 31 de Agosto

A alínea j) do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 307/2007, 
de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«j) A abertura da farmácia ao público sem a atribui-
ção do respectivo alvará ou a falta de averbamento em 
casos de alteração da propriedade ou de transferência da 
localização, previstas no artigo 25.º, bem como a trans-
ferência da localização de farmácia sem a autorização 
prevista no artigo 26.º;»

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação

A presente lei aplica -se a todos os pedidos de transferên-
cia de farmácias dentro do mesmo município posteriores 
à data da sua entrada em vigor, bem como àqueles que, 
tendo sido apresentados ao INFARMED, I. P., não tenham 
sido até essa data alvo de decisão definitiva.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 18 de Maio de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 19 de Maio de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 27/2011
de 16 de Junho

Estabelece o regime relativo à reparação dos danos emergentes
de acidentes de trabalho dos praticantes desportivos
profissionais e revoga a Lei n.º 8/2003, de 12 de Maio

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente lei estabelece o regime específico relativo à 
reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho 
dos praticantes desportivos profissionais.
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Artigo 2.º
Pensões por morte

1 — Para efeitos de reparação dos danos emergentes de 
acidentes de trabalho dos praticantes desportivos profissio-
nais dos quais resulte a morte, as pensões anuais calculadas 
nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, têm 
como limite global máximo o valor de 14 vezes o montante 
correspondente a 15 vezes a remuneração mínima mensal 
garantida em vigor à data da fixação da pensão, até à data 
em que o sinistrado completaria 35 anos de idade.

2 — Após a data em que o sinistrado completaria 35 anos 
de idade, o limite global máximo previsto no número an-
terior passa a ser de 14 vezes o montante correspondente 
a 8 vezes a retribuição mínima mensal garantida em vigor 
à data da alteração da pensão.

3 — Se não houver beneficiários com direito a pensão, 
reverte para o Fundo de Acidentes de Trabalho uma im-
portância igual ao triplo do limite máximo previsto nos 
números anteriores.

Artigo 3.º
Pensões por incapacidade permanente absoluta

1 — Para efeitos de reparação dos danos emergentes 
de acidente de trabalho dos praticantes desportivos pro-
fissionais dos quais resulte uma incapacidade permanente 
absoluta para todo e qualquer trabalho, as pensões anuais 
calculadas nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setem-
bro, obedecem aos seguintes limites máximos:

a) 14 vezes o montante correspondente a 15 vezes a 
remuneração mínima mensal garantida em vigor à data da 
fixação da pensão, até à data em que o praticante desportivo 
profissional complete 35 anos de idade;

b) 14 vezes o montante correspondente a 8 vezes a re-
muneração mínima mensal garantida em vigor à data da 
alteração da pensão, após a data referida na alínea anterior.

2 — Para efeitos de reparação dos danos emergentes de 
acidente de trabalho dos praticantes desportivos profissio-
nais dos quais resulte uma incapacidade permanente abso-
luta para o trabalho habitual, as pensões anuais calculadas 
nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, só são 
devidas até à data em que o praticante complete 35 anos 
de idade e tem como limite máximo 14 vezes o montante 
correspondente a 15 vezes a remuneração mínima mensal 
garantida em vigor à data da fixação da pensão.

Artigo 4.º
Pensões por incapacidade permanente parcial

Para efeitos de reparação dos danos emergentes de aci-
dente de trabalho dos praticantes desportivos profissionais 
dos quais resulte uma incapacidade permanente parcial 
para todo e qualquer trabalho, as pensões anuais calculadas 
nos termos da Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro, obedecem 
aos seguintes limites máximos:

a) 14 vezes o montante correspondente a 8 vezes a re-
muneração mínima mensal garantida em vigor à data da 
fixação da pensão, até à data em que o praticante desportivo 
profissional complete 35 anos de idade;

b) 14 vezes o montante correspondente a 5 vezes a re-
muneração mínima mensal garantida em vigor à data da 
alteração da pensão, após a data referida na alínea anterior.

Artigo 5.º
Tabela de incapacidades específicas

Nos casos previstos nos artigos anteriores, ao grau de 
incapacidade resultante da aplicação da tabela nacional 
de incapacidades por acidente de trabalho e doenças pro-
fissionais corresponde o grau de incapacidade previsto 
na tabela de comutação específica para a actividade de 
praticante desportivo profissional, anexa à presente lei, 
da qual faz parte integrante, salvo se da primeira resultar 
valor superior.

Artigo 6.º
Incapacidades temporárias

Nos contratos de seguros celebrados entre as entidades 
seguradoras e as entidades empregadoras dos segurados 
podem ser estabelecidas franquias para os casos de inca-
pacidades temporárias.

Artigo 7.º
Acompanhamento clínico e reabilitação do sinistrado

1 — Podem ser celebrados acordos e protocolos entre 
as entidades seguradoras e as entidades empregadoras dos 
sinistrados para que estas possam conduzir o processo 
clínico, terapêutico e medicamentoso de recuperação dos 
sinistrados, através dos seus departamentos especializa-
dos.

2 — A entidade seguradora pode, sempre que entenda, 
incumbir um médico de acompanhar o processo de recu-
peração do sinistrado junto dos departamentos referidos 
no número anterior.

3 — Para efeitos do acompanhamento previsto no 
número anterior, pode igualmente prever -se no contrato 
de seguro, ou no protocolo, a obrigação de a entidade 
empregadora enviar ao departamento clínico da entidade 
seguradora os elementos clínicos pertinentes, designa-
damente relatórios médicos, exames complementares de 
diagnóstico, protocolos cirúrgicos e boletins de exame e 
de alta.

4 — Em caso de discordância sobre o diagnóstico da 
lesão ou sobre a adequação das técnicas ou meios empre-
gues no processo de recuperação do sinistrado, prevalece 
o parecer clínico emitido por um médico indicado pela 
federação desportiva da modalidade praticada pelo si-
nistrado, cabendo, no entanto, à entidade empregadora a 
continuidade de todos os tratamentos e demais prestações 
que sejam necessárias.

Artigo 8.º
Boletins de exame e alta

1 — No caso previsto no n.º 1 do artigo anterior, a en-
tidade empregadora, através do respectivo departamento 
médico, é responsável pelo cumprimento das obrigações 
constantes do artigo 35.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de Se-
tembro, designadamente garantindo a entrega ao sinistrado 
dos boletins de exame e de alta clínica.

2 — O sinistrado, ao receber o boletim de alta, deve 
declarar que tomou conhecimento do respectivo con teúdo, 
assinando dois exemplares do mesmo, que entrega à en-
tidade empregadora.

3 — A entidade empregadora deve entregar um dos 
exemplares do boletim de alta, assinado pelo sinistrado, 
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à entidade seguradora, nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo anterior, e remeter o outro à federação desportiva 
da modalidade praticada pelo sinistrado.

4 — No caso de o sinistrado se recusar a assinar o bole-
tim de alta nos termos previstos no n.º 2, o clube informa 
de imediato a federação, não sendo permitida a inscrição 
do sinistrado em qualquer competição oficial enquanto 
permanecer essa recusa.

Artigo 9.º
Contrato de seguro

1 — No acto do registo do contrato de trabalho despor-
tivo, em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 28/98, de 26 de Junho, é exigida prova da cele-
bração do seguro de acidentes de trabalho.

2 — A celebração de um contrato de seguro de acidentes 
de trabalho, em relação ao praticante desportivo profis-
sional, dispensa a respectiva cobertura por um seguro de 
acidentes pessoais ou de grupo.

Artigo 10.º
Direito subsidiário

À reparação dos danos emergentes de acidentes de tra-
balho de praticantes desportivos profissionais é aplicável 
a regulamentação do regime de reparação de acidentes de 
trabalho, aprovado pela Lei n.º 98/2009, de 4 de Setem-
bro, em tudo o que não estiver especialmente regulado na 
presente lei.

Artigo 11.º
Norma revogatória

São revogados:

a) A Lei n.º 8/2003, de 12 de Maio;
b) O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10/2009, de 12 de 

Janeiro.

Artigo 12.º
Aplicação da lei no tempo

A presente lei é aplicável aos acidentes de trabalho que 
ocorram após a sua entrada em vigor.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 6 de Abril de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 18 de Maio de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 19 de Maio de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

  

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º) 




